
Processo nº :  102237/2015

Senhor Conselheiro Relator, 

Tratam os autos de Recurso Ordinário interposto por Gilberto Gomes de Figueiredo, 

Márcio  Lara  Camarão  e  Empresa  EFEX  –  Sistemas  de  Gerenciamento  Ltda,  quanto  a  decisão 

constante no Acórdão nº 102 de 29/11/2016 que trata de Tomada de Contas Especial instaurada 

pelo Fundo Único Municipal de Educação de Cuiabá, em cumprimento a determinação do Tribunal 

de Contas quando da análise das contas anuais do exercício de 2013.

Após análise a equipe técnica, conclui-se pela manutenção da decisão proferida no 

Acórdão nº 102/2016-PC.

Dado ao exposto, submete-se o presente processo a apreciação superior.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA SEGUNDA RELATORIA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 09 de novembro de 2017.

assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br

Edenir Pereira Silva de Figueiredo
Supervisora de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

Valdir Cereali
Secretário  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5AOSN.
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